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Os vereadores Márcio de Souza e Helder Sabino Vidigal, amparados pelo

Inciso II Art. 136 c 149 e seguintes do Regimento Intemo da Câmara Municipal de

Vereadores de Presidente Bemardes - MG e de acordo com o Inciso XIX do AÍ. 66 da

Lei Orgânica deste Municipio, REQUER ao chefe do Poder Executivo Municipal,

através da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilização de proÍissional técnico

específico para coleta de mateÍial rcfcrente a SARS Covid-l9, durante 24 (vinte e

quatro) horas por dia.

Fundarnentação - Justifi cativa-Motivo :

Presidente Bernardes - MG, 28 de abril de 2021

Atenciosamente.
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Objeto: Coleta de matcrial SASCOvid-I9 durante 24 (vinte e quatro) horas.

Veúo por meio deste, solicitar a realização da melhoria acima, haja vista o

grande aumento de casos de COVID-I9 em nosso município, sendo necessária a agilidade da

realização dos exames, a fim de evitar a disseminagão do vírus.

Atualmente a coleta de material, vem ocorrendo apenas em horário comercial o

que facilita a transmissão do vírus, utna vez que o paciente que se dirigir até o Hospital

Municipal para realizar exame não será testado, podendo retomar para sua residência e

colocar a população bemardense em risco, pela falta de realízação do exame.

Assim, pedimos ao Poder Executivo Municipal que viabilize o encaminlamento

de tal solicitação, com sentido de melhorar a qualidade de vida da comunidade. Diante do

exposto, solicitamos aos nobres pares aprovação do requerido_
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Ao Excelêntíssimo Senhor

Santiago Soares Fernandes

Presidente da Câmara Municipal de presidente Bernardes-MG

Câmara Municipal de presidente Bernardes-MG

Prêsidente Bernardes-MG

Senhor Presidente,

Rua São José, 21 - Centro - CEp: 36.47S-m0

Presidente Bernardes-MG, 10 de maio de 2021
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Venho encaminhar as mãos de Vossa Excelência resposta ao Requerimento de n9.
o79/2o2t, de autoria dos irustres vereadores Márcio de souza e Herder sabino vidigar, por
meio do quar soricitam do Executivo, através de seu órgão municipar de sarjde, a
disponibilização de profissionar técnico específico para a coreta de materiar rêfeÍente a sARs
COVID-19 durante as 24 horas do dia.

No dia 07 de maio de 2021 foi realizada reunião com a equipe de enfrentamento a
covlD-lg, que teve a participação da direçâo e responsável técnica da enfermagem do
Hospital Municipal, com o objetivo de melhorias na assistência à população de nosso
Município.

A princípio, não há a necessidade de um profissionar técnico específico para a coreta
de material, isso porque os pacientes que estiverem com sintomas gripais, ao se dirigirem ao
Hospital Municipar Santo Antônio, serão notificados ao passarem na triagem, e estando no 39ou 7e dia de sintomas, irão fazer no ato do âtendimento o teste rápido de antígeno
disponibilizado pelo Município de presidente Bernardes-MG, sendo que estes procedimentos
estâo embasados em orientaçôes da própria GRs-uBA para evitar a disseminação do vírus da
covtD-19.
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Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros

esclarecimentos,

Atenciosamente,
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Chefe do Departamento Municipol de Sdúde

Rua Sáo José, 2í - CentÍo - CEP: 36.475-{D0
{32) 353&1í36 - Prêsidentê B€Ínard€s-Mc r4ryvw.presiden[ebemardes. mg. gov.br

I


